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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70001511864

PROPONENTE: 2ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: EXPRESSO EMBAIXADOR LTDA, EXPRESSO PÉROLA DO SUL LTDA E AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAIXA-ARQUIVO: A3.2

SITUAÇÃO: Registrado e colocado em circulação para ciência dos promotores em 04/12/2001.

EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL SOBRE A QUESTÃO SUSCITADA. JULGAMENTO PREJUDICADO. ART. 481, § ÚNICO DO CPC E 211 DO RITJ.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, julgar prejudicado o incidente, por unanimidade, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.
